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notificam -se os candidatos admitidos ao concurso externo de ingresso 
para admissão a estágio de dez estagiários para o provimento de dez 
postos de trabalho na categoria de inspetor de jogos, da carreira de ins-
petor superior de jogos, do mapa de pessoal do Instituto do Turismo de 
Portugal, I. P., aberto pelo Aviso n.º 12805/2015, publicado no Diário 
da República, n.º 215, 2.ª série de 3 de novembro, que as provas escritas 
de conhecimentos (1.ª e 2.ª Fase) para cada uma das áreas funcionais, 
referidas no ponto 11 do aviso de abertura, se irão realizar no dia 9 de 
abril, a partir das 09h30.

2 — Informação sobre o local e horários de realização das provas será 
oportunamente disponibilizada na página eletrónica do Instituto — http://
www.turismodeportugal.pt e do Serviço de Regulação e Inspeção de 
Jogos  -http://www.srij.turismodeportugal.pt.

3 — Os candidatos deverão estar presentes nos referidos locais, im-
preterivelmente até 30 minutos antes da hora marcada para o início da 
prova de conhecimentos, não sendo admitida a entrada após o início 
da mesma.

4 — Os candidatos deverão comparecer munidos do bilhete de iden-
tidade, cartão de cidadão ou outro documento de identificação válido, 
com fotografia, sob pena de não poderem realizar a prova escrita de 
conhecimentos.

5 — De acordo com o ponto 15.1 do Aviso de Abertura, as provas 
escritas de conhecimentos gerais (1.ª Fase) e específicos (2.ª Fase) terão 
uma duração de 60 minutos e 90 minutos, respetivamente.

6 — De acordo com o ponto 15.1.2 durante a realização das provas 
é permitida a consulta da legislação indicada no Anexo II do Aviso 
n.º 12805/2015, publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 215, 
de 3 de novembro, em suporte papel, na forma original do documento, 
ou seja, sem qualquer anotação.

7 — Informa -se ainda, relativamente à legislação indicada no Anexo II 
do Aviso de Abertura do concurso, de que deve ser incluído o Tratado 
de Funcionamento da União Europeia, no âmbito do plano de matérias 
da prova de conhecimentos específicos para a Referência E.

8 — Durante a realização das provas, não são admitidos, sob pena de 
exclusão, a utilização de quaisquer meios eletrónicos ou dispositivos 
de comunicação, nomeadamente: telemóvel, tablet, iPod, iPad, pen 
drives, mp3 players, agendas eletrónicas ou similares, gravadores, 
relógios, calculadoras, etc., que incorporem qualquer tipo de recetor 
ou transmissor de voz, dados ou mensagens, sob pena de exclusão 
do concurso.

9 — Na realização da segunda fase da prova de conhecimentos da 
Referência A poderá ser usada máquina de calcular científica, não pro-
gramável, e cujo visor apenas tenha uma linha. Antes do início da prova 
qualquer candidato que apresente máquina diferente será impedido de a 
usar. Durante a realização da prova se se verificar a utilização, por parte 
de algum candidato, de máquina diferente do anteriormente referido esse 
será motivo bastante para exclusão, de imediato, da prova.

10 — Na realização da segunda fase da prova de conhecimentos da 
Referência A para além de máquina de calcular os candidatos deverão 
fazer -se acompanhar de tabelas de distribuições estatísticas, as que 
entenderem, desde que as mesmas não contenham qualquer apontamento/
anotação. Durante a realização da prova se se verificar a utilização, por 
parte de algum candidato, de tabelas anotadas, esse será motivo bastante 
para exclusão, de imediato, da prova.

11 — Para a realização da prova os candidatos deverão utilizar caneta 
azul ou preta, não sendo permitida a utilização de corretor.

12 — Estas e outras informações, nomeadamente, sobre o local e 
horários de realização das provas, serão disponibilizadas nas páginas 
eletrónicas anteriormente referidas.

18 de março de 2016. — A Diretora Coordenadora da Direção de 
Recursos Humanos, Elsa Cristina Pinto Barbosa Gomes da Cruz Deus 
Vieira, por delegação de competências.

209453457 

Com a habilitação e para execução desta disposição, estabelecem -se, 
com o presente regulamento, as regras de execução das apostas despor-
tivas à cota em que os jogadores jogam uns contra os outros, previstas 
na alínea a) do n.º 1 daquele mesmo artigo 5.º

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 3 do artigo 5.º e 
do artigo 48.º do RJO com a alínea b) do n.º 3 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 129/2012, de 22 de junho, na redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 66/2015, de 29 de abril, a Comissão de Jogos, na reunião de 10 de 
março de 2016, deliberou:

1.º Aprovar sob a forma de regulamento as regras para a exploração 
e prática das apostas desportivas à cota em que os jogadores jogam uns 
contra os outros, quando praticadas à distância, através de suportes 
eletrónicos, informáticos, telemáticos e interativos, ou por quaisquer 
outros meios (apostas cruzadas online).

2.º As entidades exploradoras, no respeito pelo Regulamento em anexo 
e em desenvolvimento das faculdades nele conferidas, fixam as regras 
específicas das apostas cruzadas online.

3.º A fixação e modificação das regras específicas nos termos do nú-
mero anterior estão sujeitas a aprovação prévia do Serviço de Regulação 
e Inspeção de Jogos.

4.º As regras constantes do Regulamento em anexo e as específicas 
fixadas pelas entidades exploradoras devem estar permanentemente 
disponíveis nos sítios na Internet das entidades exploradoras para 
consulta.

5.º O Regulamento em anexo foi submetido ao procedimento previsto 
na Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
9 de setembro de 2015 que estabelece um procedimento de informação 
no domínio das regulamentações técnicas e das regras relativas serviços 
da sociedade da informação.

6.º O Regulamento entra em vigor na data em que entrar em vigor o 
Regulamento que estabelece os requisitos do sistema técnico de jogo 
para as apostas cruzadas.

15 de março de 2016. — A Vice -Presidente do Conselho Diretivo, 
Maria Teresa Rodrigues Monteiro.

ANEXO

1 — As apostas cruzadas online são apostas à cota em que os jogado-
res jogam uns contra os outros, quando praticadas à distância, através 
de suportes eletrónicos, informáticos, telemáticos e interativos, ou por 
quaisquer outros meios, que resultam da correspondência de uma oferta 
de aposta a favor ou contra, respetivamente, com uma ou mais ofertas 
de aposta contra ou a favor, colocadas na bolsa de apostas pelos joga-
dores a uma determinada cota ou ao melhor valor de cota disponível 
nesse mercado, sobre um ou mais tipos de resultados de uma ou mais 
competições ou eventos (apostas cruzadas online).

2 — Para efeitos das regras fixadas no presente Regulamento, entende-
-se por:

a) «Aposta a favor», aquela em que o jogador coloca uma quantia 
em dinheiro a favor de um acontecimento possível futuro e incerto, 
definindo a cota à qual quer colocar essa aposta e definindo o montante 
da aposta que quer arriscar;

b) «Aposta contra», aquela em que o jogador coloca uma quantia em 
dinheiro contra um acontecimento possível futuro e incerto, definindo 
a cota à qual quer colocar essa aposta e definindo o montante da aposta 
que quer ganhar;

c) «Aposta correspondida», é uma aposta colocada na bolsa de apostas 
aceite no sistema de correspondência, constituindo uma aposta final do 
jogador que a realizou, fixando o valor de cota, que é igual ou melhor 
àquele a que foi colocada a aposta, e o valor arriscado, que é igual ou 
inferior ao que foi definido na colocação da aposta;

d) «Aposta não correspondida», é uma aposta colocada na bolsa de 
apostas que não foi aceite no sistema de correspondências, que não gera 
qualquer prémio ou perda para o jogador que a colocou e que pode ser 
por este cancelada;

e) «Aposta unitária ou unidade mínima de aposta», valor mínimo 
aceite pela entidade exploradora, expresso em euros, de cada aposta 
colocada na bolsa de apostas;

f) «Bolsa de apostas», é a plataforma de jogo da entidade exploradora 
que gere a correspondência das apostas a favor e das apostas contra, 
colocadas pelos jogadores;

g) «Correspondência ou matched», é o exato momento em que a 
entidade exploradora faz corresponder parte ou a totalidade de uma 
aposta colocada na bolsa de apostas com parte ou a totalidade de uma 
ou mais apostas contrárias também colocadas na bolsa de apostas 
e define o valor da cota e o montante efetivamente arriscado para 
todas as apostas ou frações de aposta correspondidas, deixando de 

 Regulamento n.º 306/2016

Regras de execução das apostas desportivas à cota
em que os jogadores jogam uns contra os outros

O Regime Jurídico dos Jogos e Apostas online (RJO), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 66/2015, de 29 de abril, determina, no n.º 3 do seu ar-
tigo 5.º, que as regras de execução das apostas online são fixadas pela 
entidade de controlo, inspeção e regulação.
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ser possível aos jogadores cancelarem as apostas ou as frações das 
apostas correspondidas;

h) «Comissão», é o montante que a entidade exploradora cobra ao 
jogador e que se encontra sujeito nos termos da lei a imposto especial 
de jogo online;

i) «Fecho de mercado», é a impossibilidade de efetuar a seleção de 
apostas, por os resultados que integram o respetivo mercado se terem 
tornado certos;

j) «Escala de cotas», é o conjunto de cotas previamente definido pela 
entidade exploradora, que constituem os possíveis valores de cotas 
disponíveis em cada mercado para colocar apostas;

k) «Evento», a prova desportiva que serve de base à realização de 
uma ou várias apostas;

l) «Evento adiado», é a prova desportiva que, por razões alheias à 
entidade exploradora e aos jogadores, não se inicia no momento pre-
viamente anunciado;

m) «Evento anulado», é a prova desportiva que, por razões alheias 
à entidade exploradora e aos jogadores, não chega a realizar -se 
ou, realizando -se, os seus resultados não são considerados nas 
apostas;

m) «Evento suspenso», é a prova desportiva que, uma vez iniciada, 
foi interrompida antes de chegar ao final programado;

n) «Mercado», é o conjunto de seleções de apostas disponíveis sobre 
um resultado possível e incerto numa competição ou evento;

o) «Momento da aposta», o período de tempo que decorre entre o 
início e o fim de aceitação de apostas, denominando -se como «apostas 
pré -evento», se efetuadas até ao início do ou dos eventos a que respei-
tam, ou como «apostas em direto», se efetuadas no decurso do ou dos 
eventos a que respeitam;

p) «Prémio de uma aposta a favor», montante que resulta da multipli-
cação do valor da cota fixada no momento da correspondência da aposta, 
subtraído de uma unidade, pelo montante da aposta;

q) «Prémio de uma aposta contra», é o montante das apostas a favor 
perdedoras que tiverem sido correspondidas com as apostas contra;

r) «Reembolso do valor da aposta», devolução ao jogador do valor 
integral de uma aposta que é anulada por motivos supervenientes rela-
cionados com a competição e ou evento;

s) «Responsabilidade de uma aposta contra», é o montante que o 
jogador arrisca perder quando faz uma aposta contra, que é igual ao 
prémio das apostas a favor vencedoras que tiverem sido correspondidas 
com essa aposta contra;

t) «Seleção de apostas», é uma das opções possíveis para colocar uma 
aposta, a favor ou contra, dentro de um mercado de apostas gerido pela 
entidade exploradora;

u) «Valor da cota», é número, igual ou superior a 1,00, comportando 
até duas casas decimais, que subtraído de uma unidade e depois mul-
tiplicado pelo montante da aposta a favor, determina o montante do 
prémio de uma aposta a favor ganhadora ou, no caso de uma aposta 
contra, determina o valor da responsabilidade, isto é, define o valor 
arriscado da aposta contra.

3 — Apenas podem ser exploradas apostas cruzadas sobre as mo-
dalidades, competições ou eventos que constem da lista aprovada pelo 
Serviço de Regulação e Inspeção de Jogos (SRIJ).

4 — A entidade exploradora pode solicitar ao SRIJ a inclusão na 
lista referida na regra anterior de novas modalidades, competições ou 
eventos.

5 — O SRIJ pode recusar a inclusão ou retirar da lista as modalida-
des, competições ou eventos sobre os quais existam, nomeadamente, 
suspeitas de falta de integridade ou da idoneidade do organizador, não 
tendo as entidades exploradoras qualquer direito a indemnização ou 
compensação por esse facto.

6 — O direito a prémios é determinado pela coincidência da aposta 
selecionada pelo jogador com o resultado e a classificação oficial 
da competição e ou do evento, sendo devido logo que estes sejam 
conhecidos.

7 — A entidade exploradora fixa nas regras específicas o montante 
da comissão a cobrar pela exploração das apostas, a qual não pode ser 
inferior a 3 %.

8 — A comissão referida na regra anterior é cobrada ao jogador até 
ou logo após o fecho de cada mercado.

9 — Caso a entidade exploradora fixe nas regras específicas outros 
encargos a cobrar ao jogador para além da comissão referida na regra 
n.º 7, aqueles são considerados como comissões.

10 — A entidade exploradora deve prestar todas as informações ne-
cessárias para que o jogador esteja consciente das opções que toma e 
nomeadamente sobre a comissão por si aplicada e o período durante o 
qual a aposta colocada pode ser correspondida.

11 — A entidade exploradora deve verificar se o saldo disponível 
na conta do jogador é suficiente para pagar a aposta selecionada, 
no caso das apostas a favor, ou a responsabilidade apurada, para as 
apostas contra, e se aquele se mostrar insuficiente deve recusar a 
oferta de aposta.

12 — A entidade exploradora deve identificar na conta de jogador, 
de forma separada, os montantes correspondentes às ofertas de apostas 
realizadas (montante das apostas a favor ou das responsabilidades 
nas apostas contra) pelos jogadores e ainda não correspondidas, de-
vendo garantir que estes montantes não são utilizados pelo jogador, a 
menos que as ofertas de apostas sejam por este total ou parcialmente 
canceladas.

13 — A entidade exploradora deve deduzir aos montantes referidos no 
número anterior os montantes das apostas efetuadas ou das responsabili-
dades assumidas pelo jogador logo que as apostas sejam correspondidas 
e autonomizar e reservar essas quantias na conta de jogador, devendo 
garantir que as mesmas não são utilizadas pelo jogador.

14 — Aquando da liquidação das apostas em cada mercado, os mon-
tantes que se encontram reservados são retirados da conta de jogador 
no caso das apostas perdedoras e, no caso das apostas ganhadoras, 
colocados como disponíveis.

15 — A entidade exploradora pode disponibilizar mecanismos de 
modificação ou cancelamento automático de ofertas de aposta, que o 
jogador pode incluir nas suas ofertas de aposta, de acordo com o esta-
belecido nas regras específicas.

16 — A entidade exploradora faz corresponder as ofertas de apostas 
a cada cota pela ordem pela qual as mesmas foram recebidas na bolsa 
de apostas.

17 — A correspondência das apostas não dá lugar a qualquer tipo de 
acordo ou contrato entre os jogadores que tenham realizado as corres-
pondentes ofertas de aposta, os quais contratam única e exclusivamente 
com a entidade exploradora.

18 — A entidade exploradora deve garantir que os jogadores não têm 
conhecimento da identidade uns dos outros.

19 — É da exclusiva responsabilidade do jogador assegurar que a 
aposta colocada, a data da competição ou do evento, o valor de cada 
aposta e o montante total das suas apostas correspondem à sua vontade.

20 — O valor da cota é fixado pelo jogador e pode ser por este revisto 
ou alterado até a sua aposta ser correspondida por uma ou mais apostas 
de sentido contrário à mesma cota.

21 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o valor da cota 
de uma aposta submetida no mercado é ajustado automaticamente pela 
entidade exploradora nos casos em que haja apostas de sentido contrário 
disponíveis no mercado a valores de cota que permitam ao jogador obter 
um prémio superior ou uma responsabilidade inferior.

22 — Uma aposta é fracionada automaticamente pela entidade ex-
ploradora e parcialmente correspondida quando o montante da aposta 
colocada seja superior ao montante das apostas em sentido contrário 
colocadas no mercado e ainda não correspondidas à mesma cota ou ao 
valor da cota ajustado nos termos da regra anterior.

23 — Quando uma aposta é total ou parcialmente correspondida, 
considera -se estabelecido o valor da cota da aposta correspondida 
ou da sua fração e a entidade exploradora retira -as da bolsa de apos-
tas.

24 — Uma aposta não correspondida, ou a parte ainda não correspon-
dida, pode ser alterada ou cancelada a qualquer momento pelo jogador 
que a colocou, sem qualquer custo.

25 — O registo de cada aposta deve conter um número ou combinação 
alfanumérica de identificação único.

26 — O registo das apostas deve conter informação inequívoca 
sobre a aposta, nomeadamente, se é uma aposta a favor ou uma aposta 
contra, a data e hora do evento, a seleção escolhida, o montante total 
da aposta, a data e hora da correspondência da aposta e o valor da 
cota, com indicação do valor possível de ganho, caso a aposta seja 
vencedora, da responsabilidade no caso de uma aposta contra, caso 
esta seja perdedora.

27 — No caso de correspondência parcial de apostas é emitido pela 
entidade exploradora um registo eletrónico na área reservada do jogador 
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que evidencia cada correspondência até que se complete a correspon-
dência total.

28 — O registo da aposta pela entidade exploradora deve estar dis-
ponível para consulta pelo jogador através da respetiva conta até que 
sejam declarados os resultados e classificação oficial da competição e 
ou evento.

29 — O momento da aposta é definido pela entidade exploradora 
e termina:

a) Antes do início da competição e ou do evento;
b) No decurso da competição e ou do evento sobre resultados já certos.

30 — O momento da aposta pode ser reaberto quando a competição 
e ou o evento é repetido ou adiado.

31 — Todas as apostas realizadas numa competição e ou num evento 
são anulados, nomeadamente, sempre que se verifique um dos seguintes 
casos:

a) Por qualquer motivo a competição e ou o evento seja cance-
lado;

b) Quando o evento for adiado por mais de 24 horas relativamente 
à hora marcada para o seu início ou pelo período indicado nas regras 
específicas se este for superior.

32 — As apostas anuladas são reembolsadas imediatamente para a 
conta do jogador.

33 — O reembolso das apostas anuladas não pode ser acrescido ou 
deduzido de qualquer custo.

34 — As apostas com direito a prémio são pagas de acordo com o 
valor da cota estabelecida no momento em que a mesma foi corres-
pondida.

35 — Os resultados declarados oficiais consideram -se definitivos 
para determinar as apostas vencedoras e perdedoras.

36 — Qualquer alteração aos resultados e classificações oficiais re-
feridos na regra anterior, seja por impugnação, decisão disciplinar, 
administrativa ou judicial, não produz efeitos sobre a liquidação das 
apostas realizadas no evento.

37 — A entidade exploradora comunica aos jogadores, pela forma 
indicada nas regras específicas, os resultados considerados válidos e 
procede ao pagamento dos prémios das apostas ganhadoras na conta 
do jogador.

38 — As regras específicas das apostas e todas as instruções, escritas 
e de áudio, devem apresentar -se em língua portuguesa.

39 — As informações referidas nas regras anteriores podem ainda 
ser disponibilizadas noutros idiomas para seleção por opção do 
jogador.

40 — Para efeitos do presente regulamento, o dia e hora do calen-
dário das competições e eventos desportivos e das apostas apresen-
tadas no sítio da Internet das entidades exploradoras correspondem 
à data e hora de Portugal Continental determinada nos termos da 
legislação nacional e divulgada pelo Observatório Astronómico de 
Lisboa.

209442238 

 AMBIENTE

Agência Portuguesa do Ambiente, I. P.

Aviso n.º 3980/2016

Convocatória para a aplicação do 1.º método de seleção
Prova de conhecimentos escrita

Referente ao procedimento concursal publicado através do Aviso 
n.º 687/2016, de 22 de janeiro, nos termos previstos na alínea d) do 
n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público 
que se encontra afixada, no 1.º piso da sede desta Agência, e no R/c 
do Edifício da ARH Norte, sito no Rua Formosa, n.º 254, Porto, a 
convocatória para a aplicação do 1.º método de seleção — Prova de 
conhecimentos escrita, estando ainda disponível na página eletrónica: 
“Divulgação > Recursos Humanos > Recrutamento > Técnico Superior 
> Aviso n.º 687/2016”.

18 de março de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
APA, I. P., Nuno Lacasta.

209453205 

 Declaração de retificação n.º 324/2016

Declaração de retificação ao Despacho (extrato) n.º 3830/2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 52 de 15 de março

Por ter sido publicado com inexatidão o Despacho (extrato) 
n.º 3830/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 52 de 
15 de março, retifica -se que onde se lê «2 de novembro de 2016» deve 
ler -se «1 de novembro de 2016».

15 de março de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
APA, I. P., Nuno Lacasta.

209443964 

 AGRICULTURA, FLORESTAS E DESENVOLVIMENTO 
RURAL E MAR

Direção Regional de Agricultura e Pescas de Lisboa 
e Vale do Tejo

Despacho n.º 4204/2016
Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

janeiro, republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, designo, 
para o cargo de direção intermédia de 1.º grau, em regime de substitui-
ção, como Diretora de Serviços de Administração, a licenciada Dália 
da Conceição Gralha Ribeiro.

A presente designação, fundamentada na reconhecida aptidão da 
visada, tem ainda como suporte o respetivo currículo.

O presente despacho produz efeitos a partir do dia 01 de janeiro 
de 2016, inclusive.

4 de janeiro de 2016. — A Diretora Regional, Elizete Jardim.

Nota Curricular
Dália da Conceição Gralha Ribeiro
Data de nascimento: 13 de novembro de 1973
Formação Académica
Pós -Graduação em Gestão Pública, Escola Superior de Gestão e 

Tecnologia, Instituto Politécnico de Santarém
Licenciatura em Marketing, Escola Superior de Gestão, Hotelaria e 

Turismo, Universidade do Algarve
Bacharelato em Gestão, Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Tu-

rismo, Universidade do Algarve

Percurso Profissional
Desde agosto de 2014 a desempenhar funções de chefe da Divisão de 

Gestão Financeira e Patrimonial da Direção Regional de Agricultura e 
Pescas de Lisboa e Vale do Tejo (DRAPLVT), em regime de comissão de 
serviço, com responsabilidade no âmbito das atividades de preparação de 
propostas de orçamento e documentos de prestação de contas, de gestão 
e controlo orçamental e afetação de recursos financeiros, de aprovisio-
namento, controlo de existências e armazéns, de gestão, conservação e 
inventário do património móvel e imóvel, de cobrança e arrecadação de 
receitas, e de instrução de procedimentos de contratação pública.

Entre outubro de 2012 e julho de 2014 desempenhou funções, em 
regime de substituição, de chefe da Divisão de Gestão Financeira e Pa-

 Aviso n.º 3981/2016

Convocatória para a aplicação do 1.º método de seleção
Prova de conhecimentos escrita

Referente ao procedimento concursal publicado através do Aviso 
n.º 1016/2016, de 29 de janeiro, nos termos previstos na alínea d) do 
n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público 
que se encontra afixada, no 1.º piso da sede desta Agência, e no R/c do 
Edifício da ARH Centro, sito no Edifício Fábrica dos Mirandas, Ave-
nida Cidade Aeminium, Coimbra, a convocatória para a aplicação do 
1.º método de seleção — Prova de conhecimentos escrita, estando ainda 
disponível na página eletrónica: “Divulgação > Recursos Humanos > 
Recrutamento > Técnico Superior > Aviso n.º 1016/2016”.

18 de março de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
APA, I. P., Nuno Lacasta.
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